
depois de 90 dias no emprego. Em 
sua opinião, se o dispositivo for in
cluído na nova Constituição, certa
mente não será cumprido. "O maior 
argumento a íavor da estabilidade é ' 
a .eficiência", disse Richa, que discor
dou, também da Iniciativa, Já aprova
doras comissões temáticas, fixando 
a jornada de trabalho em 40 horas 
seifianals. Se a tese prevalecer na Co
missão de Sistematização, ele votará 
ccjltra cm plenário. 

M.€ontra a jornada de 40 horas c a 
es.tçu? ilida de depois de 90 dias tam-
bómjestô o deputado Aloísio Chaves 
(IÍF&-PA), para quem o período de 
trabalho n5o deve ser Inserido na 
Cçr)'í>titulçáo e sim disciplinado pela 
legislação trabalhista. Ele argumen-
to&que "qualquer redução na jorna
da'deve resultar de negociação entre 
as^firtes, para que não haja prejul-l 
zòs'para a área empresarial nem para 
o trabalhador". Sobre a estabilidade 
aosjtr0s meses, Aloísio Chaves disse 
ser* íavor de um sistema que perml-
ta-a-opçao entre o FGTS e a garantia 
aos'ides anos de serviço. Quer tam-
bérn:a adoçao de medidos que evi
tem.a dispensa arbitrária. 

^'JA o deputado Renato Viana 
(PMDB-SC) votaria apenas contra a 
estabilidade aos 90 dias de trabalho. 
Elé'òbservou que, com a medida efe-
tiVàda, poderá ser criada uma situa-
çãoperlgosa para o trabalhador, 
principalmente no atual momento 
sooial do Pais. "Acho que esse avan
ço acabará prejudicando a classe tra- . 
b-âlhadora", disse Viana, ressaltan
do,-no entanto, que, se depender de 
seu.voto em plenário, será aprovado 
o.çilspositivo reduzindo a jornada de 
trabalho para 40 horas semanais. 
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